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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI ue~ LH3o / 92-PMM. 

COUSIDERA DE UTILIDADE RÍ13LICA NO Y..IU1UCÍ 

PIO DE MACAPÁ A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DO BAIRRO DO BURITIZAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e eu sanciono a 

Art . 12 - É considerada de Util idade PÚblica no MunicÍpio de !~capá 

a Associação dos Moradores do Bairro do Buritizal. 

Art . 22 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em .2-'1 de julho de 1992 . 

rlfl l ll Of IIIIUIYII E~ 
cm.tfCJUt!D lfr;tSUiTIY - C IY 


